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LICITAÇÕES 
SALVADOR, SÁBADO, 28 DE SETEMBRO DE 2024 - ANO CIX - No 24.005

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

NOTIFICAÇÃO Nº 302/2024 PARA RESCISÃO CONTRATUAL
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, Sra. Rowenna dos Santos 
Brito, vem, pelo presente, promover a NOTIFICAÇÃO da empresa CERQUEIRA CORREIA 
ENGENHARIA LTDA, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente MANIFESTAÇÃO sobre 
a Rescisão Unilateral do Contrato nº 075/2022, em virtude do descumprimento de obrigações 
contratuais por parte da Contratada, com fulcro nos art. 166, c/c art.167, inciso III, IV e V, c/c art. 
168, inciso I, ambos da Lei Estadual n° 9.433/2005.
Fica advertida, desde já, que a não apresentação de manifestação no prazo legal, ou a não 
aceitação das razões apresentadas para o descumprimento das obrigações acima indicadas, 
ensejará a rescisão unilateral do contrato, com fulcro no art. 166, c/c art.167, inciso III, IV e V, 
c/c art. 168, inciso I, ambos da Lei Estadual n° 9.433/2005, sem prejuízo da aplicação das penas 
cabíveis em processo sancionatório.
A mencionada Empresa poderá ter vista do Processo nº 011.5620.2024.0082195-61, cujo acesso 
poderá ocorrer na qualidade de usuário externo, conforme Instrução Normativa SAEB n. 22/2018 
(item 17), que orienta os órgãos e entidades da Administração quanto aos procedimentos 
referentes à utilização do Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA.
Salvador, 27/09/2024
Rowenna dos Santos Brito
Secretária Estadual da Educação
<#E.G.B#977344#5#1055165/>

SECRETARIA DA SAÚDE

Fundação Estatal Bahiafarma -  BAHIAFARMA
<#E.G.B#976512#5#1054282>
FUNDAÇÃO BAHIAFARMA
RESULTADO APÓS RECURSO - CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2024
CHAMADA PUBLICA Nº 04/2024

A Comissão Técnica de Avaliação - CTA, designada pelo Ato Administrativo nº 86/2024, em 
conjunto com a Assessoria Jurídica, torna público o resultado da seleção que classificou a proposta 
apresentada pela empresa BIONOVIS S.A. - COMPANHIA BRASILEIRA DE BIOTECNOLOGIA 
FARMACÊUTICA, referente ao biofármaco PEMBROLIZUMABE 25MG/ML, após análise do 
recurso interposto pelas recorrentes MERCK SHARP & DOHME B.V. e MERCK SHARP & DOHME 
FARMACÊUTICA LTDA, que foi conhecido e negado o provimento. Remetido a autoridade 
superior, no uso das suas atribuições, a Diretora Presidente da Bahiafarma, ratificou a decisão, 
e realizando o julgamento do recurso em última instância administrativa, decidiu por conhecer e 
negar provimento ao recurso interposto. Ceuci de Lima Xavier Nunes - Diretora Presidente
<#E.G.B#976512#5#1054282/>

CONTRATOS

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#977332#5#1055152>
RESUMO DE CONTRATO
Processo SEI 006.7550.2024.0065994-11
Contrato PGE n° 047/2024 - Pregão Eletrônico nº 007/2024
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Contratada: GLOBAL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇO LTDA
Objeto: Prestação de serviços contínuos de conservação e limpeza, por posto de serviço para 

a Procuradoria do Interior - Núcleo Regional de Feira de Santana. Valor global estimado de R$ 
118.887,60 (cento e dezoito mil oitocentos e oitenta sete reais e sessenta centavos). Unidade 
Orçamentária - 06.101, Fonte - 100, Projeto/Atividade - 2000, Elemento de Despesa - 33.90.37. 
Prazo: 12 (doze) meses, a partir de 26/09/2024.
Setor Responsável pela Gestão Contratual: Procuradoria do Interior - Núcleo Regional de Feira 
de Santana
Gestora: Gilmara Azevedo da Conceição Souza
Fiscal: Rita de Cássia Durão dos Santos
<#E.G.B#977332#5#1055152/>
<#E.G.B#977336#5#1055156>
RESUMO DE ADITIVO CONTRATUAL
Termo Aditivo 05 (Contrato PGE 020/2020)
Processo nº 006.7550.2020.0005844-43
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Contratada: UNIPRES COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto: Prorrogar o contrato por 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 27/09/2024 e término 
em 25/03/2025, cujas despesas serão atendidas pela Unidade Orçamentária - 06.101, Fonte 
- 100, Projeto/Atividade - 2000, Elemento de Despesa - 33.90.39, retificadas as cláusulas em 
desacordo com as modificações ora inseridas e ratificadas as demais.

<#E.G.B#977336#5#1055156/>

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#977082#5#1054894>
RESUMO DO CONTRATO Nº 065/2024
Processo SEI: 009.0210.2024.0041357-50. Contratante: Estado da Bahia, através 
da Secretaria da Administração. Contratada: Barbosa Tinel Engenharia Ltda. 
Objeto: Contratação, de forma emergencial, de empresa especializada na execução 
dos serviços de escoramento do Centro de Exposições do Centro Administrativo da 
Bahia - Prédio da Balança. Valor Global Estimado: R$ 1.781.921,96 (um milhão, 
setecentos e oitenta e um mil novecentos e vinte e um reais e noventa e seis 
centavos). Vigência: 10 (dez) meses, contados a partir da assinatura da Ordem 
de Serviço.  Modalidade: Contratação Direta. Regime de Execução: Empreitada 
por preço unitário. Forma de Pagamento: Ordem bancária ou crédito em conta da 
contratada aberta em instituição financeira contratada pelo Estado da Bahia. Unidade 
Orçamentária: 09.101; Unidade Gestora: 0015; Ação: 04.122.446.2431; Natureza 
da Despesa: 3.3.90.39; Destinação de Recurso: 1.500.0.100.000000.00.00.00. 
Assinatura do contrato: 27.09.2024
<#E.G.B#977082#5#1054894/>

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#976990#5#1054797>
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°  014/SEAP/2021
PROCESSO: 023.1899.2024.0008397-09. PARTES: o ESTADO DA BAHIA, através 
da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, e a 
empresa IBDM MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. OBJETO: 
prorrogação da vigência do contrato Nº 014/SEAP/2021, por mais 12 (doze) meses, 
a contar de 01/10/2024 à 01/10/2025. VALOR GLOBAL: R$ 30.999,60 (Trinta mil, 
novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos). DATA DE ASSINATURA: 
26/09/2024.

<#E.G.B#976990#5#1054797/>

SECRETARIA DE CULTURA
<#E.G.B#976973#5#1054776>
PROCESSO Nº 022.2255.2024.0006415-11

APOSTILA N° 197- 218/ 2024
O Exmo. Sr. Secretário da Cultura do Estado da Bahia, Sr. Bruno Gomes Monteiro, no uso de suas atribuições, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de 04/01/2023, 
e considerando o disposto na Lei 9.433/05, com aplicação autorizada pelo art.75 da Lei 14.634/23.
RESOLVE
Mandar expedir a presente apostila com o objetivo de promover a alteração da designação dos servidores para exercício das funções de Gestor e Fiscal dos contratos da Secretaria de Cultura, sendo 
responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e demais incumbências pertinentes à execução, que passam a vigorar conforme quadro abaixo:

 N° da 
Apostila

Nº do 
Contrato

Objeto Empresa Gestor Fiscal Área

197/2024 098/2024 Prestação de Serviço de transporte (condução e conservação de 
veículos) - DA

Braspe Recursos Humanos 
Eirelli

Flavia Saba Lemos.
Mat: 92047191

Max Onofre Batista Silva. 
Mat:22626143

DA

198/2024 100/2024 Prestação de serviço de abastecimento de água potável e 
esgotamento sanitário no Centro de Cultura Olívia Barradas no 
Município de Valença - DA

Saae Serviço Autonomo De 
Água E Esgoto

Flavia Saba Lemos.
Mat: 92047191

Vagner Evangelista da França. Mat: 
92125362

DA

199/2024 101/2024 Prestação de serviços terceirizados de copa e cozinha - DA Creta Comércio E Serviços 
Ltda

Flavia Saba Lemos.
Mat: 92047191

Vagner Evangelista da França. Mat: 
92125362

DA

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


